
ATA Nº 83 DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 

Aos nove  dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois às 10:00  horas, aconteceu a primeira 

reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, na Sala de Reuniões da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, sito a Rua Ernane Cotrin, nº 163, Centro, junto ao Paço 

Municipal, sob a condução do Presidente e Conselheiro Sr. Hamilton Gomes de Sousa (Representante 

de Entidade de Cunho Filantrópico e Social - APAE)  com o auxílio da Secretária do Conselho Sra. 

Rosália Liberato e com a participação dos seguintes conselheiros:  Pe. José Eduardo Bittencourt 

(Representante do Credo Religioso); Sra. Dafna Corrêa (Representante da Associação Jorge 

Lacerda); Fernanda Francioni  (Representante do Setor); Plínio Vieira (Representante da Secretaria de 

Saúde); Maria das Graças Martins Citaddin (Representante da Associação do Clube de Mães); Régia 

Pedro Aguiar (Representante da Secretaria de Administração); também estavam presentes a Sra. 

Alessandra Pascoali (Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo), o Sr. 

Wagner M. dos Santos (Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo) e a Sra. 

Gisele Costa Nascimento Constantino (Presidente da ASANC – Associação de Amparo aos 

Necessitados de Capivari de Baixo). O Presidente Sr. Hamilton Gomes de Sousa deu início a reunião 

cumprimentando a todos e em seguida apresentou a pauta da reunião onde o primeiro tema seria a 

deliberação da apreciação de contas do recurso prórpio do Fundo Municipal do Idoso do exercício de 

2021, apresentada pela a Sra. Alessandra Pacoali, que informa que tendo em vista a pandemia do 

COVID 19, que impediram que o Centro de Convivência da Terceira Idade reabrisse durante fechado 

durante todo o ano de dois mil e vinte e um, os gastos com os idosos de nosso município relativos aos 

recursos próprios conforme relatório  de empenho foram no valor de R$ 5.054,19 (cinco mil, cinquenta 

e quatro reais com dezenove centavos) destes foram anulados o valor de R$ 1.819,35 (um mil, 

oitocentos e dezenove reais com trinta e cinco centavos) e que sendo assim o total de despesas 

anuais destinadas ao idoso no exercício de 2021 foi no valor de R$ 3.234,84 (três mil, duzentos e 

trinta e quatro reais com oitenta e quatro centavos), conforme a seguir, despesa com àgua no valor de 

R$ 1.696,98 (um mil seiscentos e noventa e seis reais com noventa e oito centavos); despesas com 

Energia Vlr. R$ 1.383,67 (um mil, trezentos e oitenta e três centavos com sessenta e sete centavos) e 

com  material de manutenção o vlr. de R$ 154,19 (cento e cinquenta e quatro reais com dezenove 

centavos), totalizando assim um valor de R$ 3.234,84 (três mil, duzentos e trinta e quatro reais com 

oitenta e quatro centavos), sem mais nada a declarar as contas do exercício de 2021, referente aos 

recursos próprios do município foram aprovados por unanimidade pelos senhores conselheiros 

presentes. Após a apresentação de contas da com a Sra. Alessandra a mesma ainda continuou na 

reunião por haver algumas dúvidas referente ao Fundo Municipal do Idoso sobre valores onde a 

Empresa Diamante SA, afirma conforme o Conselheiro José Eduardo Bittencourt, Representante do 

Credo Religioso e também vice Presidente da ASANC - Associação de Amparo  aos Necessitados de 

Capivari, juntamente com a Sra. Gisele Nascimento Costa Constantino - Presidente da mesma 

entidade e responsável pelo projeto Envelhecimento Saudável, que foi realizado através de Edital de 

Chancelamento, vinham esperando à tanto tempo, afirma que após entrar em contato em 27 de 

novembro de 2021 com a Sra. Ivonete da empresa Diamante S/A, diz haver depositado o valor da 

ASANC em 17 de novembro, porém os valores não aparecem na conta do Fundo Municipal do Idoso, 

aparentemente tudo em ordem com conta, recibo, CNPJ, porém a Sra. Alessandra Pascoali informa 

que não há nenhum valor depositado no Fundo do Idoso e que o mesmo não funciona como o FIA - 

Fundo da Criança e do Adolescente onde os valores entram mais são através da conta da Prefeitura 

que são controlados, então a Sra. Alessandra perguntou quem respondia pelo Fundo, e foi informado 

que  era o Sr. Hamilton Gomes de Sousa (Presidente do Conselho) e a Sra. Samira Vargas Porto 

(Secretária da Assistência Social), conforme registrado em ata e conforme o Decreto que regulariza o 

Fundo Municipal do Idoso. Então a Sra. Alessandra sugeriu que após a reunião o Sr. Hamilton fosse 

até o setor de contabilidade e entrasse em contato com o Sr. Luis Fernando, responsável por essa 

parte na contabilidade, a fim de descobrir-se onde foram parar os valores que a empresa Diamante 



S/A, afirma ter depositado tanto o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proveniente de uma 

doação pro Fundo Municipal do Idoso pela referida empresa, tanto o valor de R$ 34.730,00 (trinta e 

quatro mil, setecentos e trinta centavos) provenientes do Projeto de Chancela por parte da ASANC – 

Associação de Amparo aos Necessitados de Capivari de Baixo, realizado no ano de 2021 e o qual a 

empresa afirma que depositou os valores em meados de novembro de 2021.  Após isso, foi passado 

para outro item da pauta que seria sobre o calendário das reuniões ordinárias e das reuniões de 

Normas e Documentos do Conselho Municipal do Idoso, que devido a uma alteração no Regimento 

Interno ouve conflitos e resolveu-se na reunião ficando assim definidas, reunião ordinária mensal do 

Conselho Municipal do Idoso toda segunda quarta -feira de cada vez a ser realizado um cronograma 

como antes era feito e as reuniões mensais do Conselhos de Normas e Documentos na primeira 

terça-feira de cada mês, ficando as reuniões extraordinárias, conforme Regimento Interno tendo que 

ser convocadas com 48 horas de antecedência. E, finalizando foi marcado uma reunião para dia 10 de 

fevereiro as 10:30hs na Secretaria de Assistência Social da Comissão de Normas, para tratar de 

assunto referente ao Conselho ao edital de Convocação para escolha das entidades não 

Governamentais para a troca de Diretoria o que deve ocorrer a cada dois anos, conforme estipulado 

no Regimento Interno do Conselho Municipal do Idoso. E, nada a mais havendo a tratar-se tendo tudo  

sido esclarecido foi encerrada a reunião as 10:35h (dez horas  e cinquenta e cinco minutos. E, para 

constar eu, Rosália Domingos Liberato Machado (Secretaria Executiva) desse conselho, lavrei a 

presente ata que após lida e aprovada será subscrita pelos membros presentes. 

 

 


